
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº       DE 2021

(DO SR. DEPUTADO CARLOS JORDY)

Requer a desapensação do Projeto de
Lei n° 3369, de 2019, do Projeto de
Lei nº 3361, de 2019. 

Senhor Presidente, 

requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  142  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a desapensação do PL

n° 3369/2019, de minha autoria, que atualmente segue apensado ao

PL nº 3361/2019, para que siga tramitação independente.

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  tem  o  objetivo  solicitar  a

desapensação do PL nº 3369, de 2019, que “agrava a pena do crime

de  denunciação  caluniosa  quando  a  falsa  imputação  se  tratar  de

crimes contra a dignidade sexual” do Projeto de Lei n° 3361 de 2019,

para permitir sua tramitação independente. 

O  art.  142  do  Regimento  da  Casa  disciplina,  in  verbis que,
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“estando em curso duas ou mais proposições da mesma espécie, que

regulem  matéria  idêntica  ou  correlata,  é  lícito  promover  sua

tramitação  conjunta,  mediante  requerimento  de  qualquer

Comissão ou Deputado ao Presidente da Câmara(...)”. Grifo nosso. 

Depreende-se da interpretação do dispositivo regimental que a

tramitação conjunta não é uma obrigação, requisito obrigatório, mas

sim, uma faculdade do Presidente da Casa, quando assim instado a

decidir. 

Nesse sentido, corroborando com o entendimento aqui exarado,

apresentamos os termos da QO 301/2017, a saber:  “A tramitação

conjunta é uma faculdade e não uma obrigação”, por isso não

faz  sentido  interromper  a  tramitação  de  uma  proposição  para

aguardar despacho que solicita tramitação conjunta de proposições”. 

Pelo  exposto,  solicitamos  e  aguardamos  o  deferimento  do

presente requerimento. 

    

Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2021.

Deputado CARLOS JORDY
PSL/RJ
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